
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.738.481/0001-70

DECRETO NS. 068/a0l6

APOSENTA A SERVIDORA lltDA tUCI LOFH PEPKOTTi. i PA

OUTRAt PROVIDÉNCIAI,

ROBERTO DA lILVA - Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no u$o
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no Art. 30, do Lei Municipal n^^
835/2006, Art. 40, S 1^, I. do CF c/c art.Ô^. A da EC 41/03 e considerando:

«) Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

Laudo médico;

DECRETAI

Art* |9 " Fica aposentada por Invalidez Permanente, com proventos
proporcionais sem paridade, a partir de 23 de maio de 2016, a Senhora tlLPA LUCI UOPH PBDROTTI.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nS, 3.610.538-0 - 5SP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n2. 032.700.999-32, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de lERVENTE DE SERVIÇOS CBRAÍI, lotada na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada através da Portaria 290/2008 de 01/07/2008,
concedendo o benefício garantido no Art. 30, da Lei Municipal n2.835/2006, por Invalidez.

1 - COMIlDBRAWCOt

a) que a referida servidora encontra-se no nível referência III da
Tabela de Salários, com vencimento de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) e que juntamente com o
adicional de tempo de senjiço de 7% (sete) por cento, no valor de R$ 61,60 (sessenta e um reais e sessenta
centavos), que totalizou o montante de R$ 941,60 (novecentos e quarenta e um reais e sessenta
centavos), valor em que se deu o ultimo vencimento;

que a proporcionalidade é de 45,1% e que o valor final
resultou em R$ 439,81 (quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos), Ficando assim,
garantido o pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7B, Inc. IV, da
Constituição Federal. Considerando que a Invalidez é decorrente de doença comum, não especificada em
lei, com cálculo pela proporcionalidade

Ari. IS

em vigor na data de sua publicação.
Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra

REGUTÍtE-iE,

PUBU9UE-$B,

CUMPM-SB,

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte dias do
mês de ma/» do ano de dois mil e
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